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ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do inciso XXV do artigo 6º da Lei 14.133/22, encaminha-se o presente Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que integrarão o Projeto 

Básico para a pretensa contratação. 

Contratação direta:  

(x) Dispensa de licitação. Art. 75, inciso II da 

Lei n. 14.133/2022 

( ) Inexigibilidade de licitação – Art. 74, 

____, da Lei n. 14.133/22. 

Unidade solicitante: Assessoria de Comunicação Social - ASCOM 

Unidade demandante: Assessoria de Comunicação Social - ASCOM 

Servidor ou equipe responsável pela elaboração 

do projeto básico da contratação: 

Andrey Noé Silva; 

Juliana Hernandez. 

Contratação com previsão no Plano Anual de 

Contratações - PAC? 

(x ) Sim. Conforme aprovado no item n. 10 

do PAC - 2023 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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(  ) Não.  

Houve contratação semelhante em exercícios 

anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os 

demais). 

(x ) Sim. Para aquisição de microfones 

(0001254-14.2021.6.22.8000). 

( ) Houve incidentes durante o procedimento 

de seleção da proposta ou na execução do 

contrato, ou em ambos? 

Resposta: Não. 

( ) As lições aprendidas estão sendo 

consideras neste estudo? 

Resposta: Sim. 

Justificativa: 

A futura contratação possibilitará à ASCOM 

a realização de streaming de eventos e 

palestras institucionais por meio dos canais 

oficiais de comunicação do TRE/RO.  

Também será possível a transmissão para 

demais servidores e unidades do TRE que se 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=699836&id_procedimento_atual=976366&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c78886129cc70a2ac21c791feb86fc6b8ea667ca40ec9657c3098ae0158ff3b0
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localizam fora da sede do evento.  

Tais serviços já foram demandados à 

ASCOM, mas não puderam ser realizados por 

falta de equipamentos necessários.  

Eventos mais complexos, como posse de 

magistrado, são, e continuarão a ser, feitos 

pela empresa específica regulamente 

contratada, em virtude da maior dificuldade 

de transmissão e necessidade de 

equipamentos sofisticados. 

Dessa forma a aquisição dos equipamentos 

visa possibilitar a transmissão ao vivo de 

eventos de pequeno e médio porte na sede 

deste tribunal, sem a necessidade de acionar a 

empresa contratada para serviços de 

filmagem e transmissão. 

Objeto: 

Mesa de áudio; 

Placa de Captura; 

Cartão de Memória. 
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Quantidade: 

  

Mesa da áudio: 1 (uma) 

Placa de Captura: 1 (uma) 

Cartão de Memória: 2 (dois) 

Data prevista para o início das entregas ou para a 

prestação dos serviços: 

Imediatamente após a assinatura do 

instrumento contratual 

 
0003431-14.2022.6.22.8000 

 


